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licitacoes

De: Vivianne Carmo <vivianne.carmo@medmais.com>
Enviado em: quinta-feira, 2 de abril de 2026 20:03
Para: licitacoes
Cc: David Atílio; Patrícia Michelly; Mirelly Morais
Assunto: Pedido de Impugnação - PREGÃO ELETRÔNICO  n° 001/2026  Serviços 

continuados de prevenção e combate a incêndio e atendimento  de 
emergências setoriais por meio de Brigada de Incêndio constituída de 
Bombeiros Civis

Anexos: IMPUGNAÇÃO Jucerja.pdf

Prioridade: Alta

Boa noite 
 
Prezados 
 

Encaminhamos, por meio deste, o pedido de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 
001/2026, cujo objeto trata da contratação de serviços continuados de prevenção e combate a 
incêndio, bem como atendimento a emergências setoriais por meio de Brigada de Incêndio 
constituída por Bombeiros Civis. 

Destacamos que as inconsistências apontadas envolvem exigências potencialmente restritivas e 
parâmetros de cálculo que não refletem a realidade da execução contratual, podendo ocasionar 
distorções econômicas no processo licitatório. 

Dessa forma, entendemos que a análise e eventual adequação do instrumento convocatório são 
medidas essenciais para assegurar a conformidade com a legislação vigente, notadamente a Lei nº 
14.133/2021, bem como com os princípios que regem as contratações públicas. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Att 
 
Gentileza acusar o recebimento. 
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AVISO LEGAL: Esta mensagem corporativa é destinada somente a quem ela é dirigida e pode conter informação 
confidencial e legalmente protegida. Caso você não seja o destinatário, fica notificado de que é ilegal examiná-la, utilizá-
la, divulgá-la, copiá-la ou distribuí-la no todo ou em partes. Se a recebeu por engano, pedimos que a retorne, apagando-a 
dos seus registros. Fica desprovida de validade a mensagem emitida por quem não detenha poderes de representação. 

DISCLAIMER: This corporate message is intended solely for the addressees and is confidential. It may contain 
information that is privileged or otherwise protected from disclosure. If you have received this transmission in error, 
please delete it and immediately notify the sender. Any use not in accord with its purpose, any dissemination or 
disclosure, either whole or partial, is prohibited unless formal approval is granted 

 


